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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

 
 

CONTRATANTE (UASG): MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA (987985). 

 
OBJETO: Registro de preço para eventuais e futuras aquisições de 
larvicidas biológicos Bacillus thuringiensis israelenses para controle 
de vetores, a fim de atender às necessidades da Secretaria de 
Agricultura. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 94.800,00 (noventa e 
quatro mil e oitocentos reais). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 02/03/2026 às 09h00min 
(horário de Brasília). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO: SIM. LOTE 1. 
 
PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 
 
 
GUIA PARA EMPRESAS QUE VÃO PARTICIPAR PELA 1ª VEZ 
PELO PORTAL COMPRAS.GOV):  
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor/guia-para-fornecedores.pdf 
 
 
 
 
 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor/guia-para-fornecedores.pdf
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Cafelândia, Estado do Paraná, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 78.121.878/0001-72, sediada 

na Rua Vereador Luiz Picoli, 299 - Centro, Cafelândia - PR, 85415-000, por meio do setor 

de compras e licitações realizará licitação, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preço para eventuais e futuras aquisições 

de tubos de concreto destinados à manutenção e ampliação da rede de drenagem pluvial 

do Município de Cafelândia/PR, conforme as condições, quantidades e exigências descritas 

neste edital e em seus anexos.    

1.2. A licitação será dividida em 2 lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página eletrônica da plataforma de licitação www.gov.br e as especificações 

constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E 

RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às do Termo de Referência.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 

atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto ao SICAF e 

COMPRASGOV e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. No Lote 01, a participação será exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. No Lote 02, a participação será aberta à ampla concorrência.   

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES COMPRASGOV 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento da proposta. 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele lote; 

4.3.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a data e horário fixado para recebimento das propostas. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no item 5.7. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante na proposta 

preenchida no sistema, sendo que os documentos anexados serão 

disponibilizados apenas após a fase de lances. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”.  

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas úteis (horário de funcionamento , envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


           GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
 

 
Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 - Centro - Cafelândia - PR / CEP.: 85.415-000 - Fone: (45) 3241-4300 – Fax.: (45) 3241-1156 

CNPJ : 78.121.878/0001-72 - Site: www.cafelandia.pr.gov.br 

 
 Página 16 de 78 

 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 

§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

8.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 

e 165); 

8.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão 

CNPJ); 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.~ 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1.  No presente processo licitatório não será exigida Qualificação Econômico-

Financeira. 

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.5. Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 

8.5.1.  A qualificação técnica exigida neste certame tem por finalidade comprovar que o 

produto ofertado atende às especificações técnicas, sanitárias e regulatórias 

estabelecidas no Termo de Referência, disposto no tópico 5, itens III e V. 

8.5.2.  As exigências previstas neste item referem-se exclusivamente ao produto e ao 

seu fabricante ou detentor do registro, cabendo ao licitante apenas a apresentação 

da documentação correspondente. 

8.5.2.1. Juntamente com a proposta: 

I – Ficha Técnica do Produto (FT), emitida pelo fabricante ou pelo detentor 

do registro do produto, contendo as informações técnicas necessárias à 

verificação de conformidade com o Termo de Referência; 

 

II – Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), 

elaborada em conformidade com a legislação vigente e normas técnicas 

aplicáveis.  

8.5.2.2. Para fins de habilitação: 

 III – Comprovante de registro vigente do produto junto à Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, em nome do fabricante ou do detentor 

do registro, nos termos da legislação sanitária aplicável; 

 

IV – Comprovação de que o produto possui avaliação, recomendação 

técnica ou inclusão em listas oficiais da Organização Mundial da Saúde 

(OMS/WHO) ou de organismo internacional equivalente, quando 

existente, admitindo-se documentação oficial emitida pelo fabricante, pelo 

detentor do registro ou por autoridade sanitária competente.  

8.5.3.  Na hipótese de inexistência de avaliação ou recomendação específica da OMS 

para o produto ofertado, será admitida a comprovação de equivalência técnica, 

mediante estudos, laudos ou pareceres técnicos aceitos pela autoridade sanitária 

nacional. 

8.5.4.  O não atendimento aos requisitos técnicos do produto implicará a desclassificação 

da proposta, observado o contraditório e a possibilidade de diligência, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

8.6. Declarações: 

8.6.1. Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital). 

8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

8.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais em plataformas ou cadastros (PNCP, SICAF, COMPRASGOV) e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.18. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação/inabilitação. 

8.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.20. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.20.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo no máximo, duas horas úteis, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

8.21. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.21.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.22.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

8.23. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro, poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.20.1.   

8.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.cafelandia.pr.gov.br/ 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail 

a ser informado no chat, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se 

for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos (limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e 

por extenso. 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://www.cafelandia.pr.gov.br/
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10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

12.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

da assinatura da ATA, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

13. REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na 

letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado. 

13.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

13.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

13.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 

que tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

contratados. 

13.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 

ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, 

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata. 

13.7. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão dos preços. 

13.8. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise 

dos preços pela Planejamento de Compras e a deliberação a respeito do pedido pelo Gestor 

de Contratos. 

13.9. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 

formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada 

sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original 

na época da apresentação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por 

exemplo: demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos 

índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de 

preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias 

de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

13.10. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a 

intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

13.11. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte 

da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação 

complementar. 

13.12. Em conformidade com os preceitos legais e visando assegurar a manutenção 

das proporções entre o "valor registrado" e o "valor de mercado", no contexto de 

deliberações pertinentes, será efetuada uma pesquisa para determinação do novo 

"valor de mercado". Para efeito de preservação das referidas proporções, será 

aplicado o desconto concedido pela empresa na data da licitação, sendo este último 
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considerado como fator ajustador na determinação do valor final a ser adotado para 

a deliberação em questão. Tal procedimento busca garantir a conformidade com os 

princípios legais vigentes, bem como a transparência e equidade no processo 

decisório. 

13.13. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital. 

13.14. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o 

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução 

das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

13.15. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

13.16. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

13.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 

satisfação da necessidade administrativa. 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

14.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 
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a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

14.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no 

prazo de cinco dias, a contar do recebimento da comunicação. 

14.5. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos 

ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos 

ou Instrumentos Equivalentes dela derivados que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para sua celebração, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 

Equivalentes dela derivados; 
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i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de 
Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

15.2.4. Multa: 

15.2.4.1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

15.2.4.2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

15.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão da Ata de Registro de Preços dela derivados por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

15.2.4.4. Compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do 

objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º). 

15.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 
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15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160). 
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15.9. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.11. Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo fornecimento ou de outros contratos administrativos que o fornecedor possua com 

o mesmo órgão ora contratante. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos e-mail’s adriano.compras@cafelandia.pr.gov.br e 

juliana.gomes@cafelandia.pr.gov.br.    

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos 

do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
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contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página eletrônica da plataforma de licitação www.gov.br e as especificações 

constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E 

RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.cafelandia.pr.gov.br/. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.11.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 

18.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

18.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada  

18.11.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Cafelândia/PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 

____________________________________                     
VALDECIR ANTONIO VIZZOTO 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio, Indústria e Turismo. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÃO DE 

LARVICIDA BIOLÓGICO TIPO Bti EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 

TURISMO. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Registro de preço para eventuais e futuras aquisições de larvicidas biológicos 

Bacillus thuringiensis israelenses para controte de vetores, a fim de atender às 

necessidades da secretaria de agricultura, em conformidade com as especificações, 

cláusulas e demais condições estabelecidas no presente termo de referência. 

LOTE 
COMPRAS

.GOV 
ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

DEMONSTRATIVO DE 
CÁLCULO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

1 

1 1 

LARVICIDA BIOLÓGICO - BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSES (BTI). 
CEPA AM 65-52, DEVIDAMENTE CITADA 
COMO LARVICIDA BACTERIANO 
PERMITIDO PARA USO EM SAÚDE 
PÚBLICA E REGISTRADO NA OMS. 
FORMULAÇÃO DO TIPO AQUOSA 
CONCENTRADA CONTENDO NO MÍNIMO 
1,2% DE BACILLUS THURINGIENSIS 
ISRAELENSES, SOROTIPO H-14, 1.200 
UTI/MG (UNIDADES TÓXICAS POR MG). 
EMBALAGEM COM LACRE CONTENDO 
10 LITROS E REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

LITROS 100 R$     237,00 (R$     237,00 X 100) R$ 23.700,00 

Valor total para o LOTE 1 – lote exclusivo para ME/EPP R$ 23.700,00 

 

 

2 

2 1 

LARVICIDA BIOLÓGICO - BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSES (BTI). 
CEPA AM 65-52, DEVIDAMENTE CITADA 
COMO LARVICIDA BACTERIANO 
PERMITIDO PARA USO EM SAÚDE 
PÚBLICA E REGISTRADO NA OMS. 
FORMULAÇÃO DO TIPO AQUOSA 
CONCENTRADA CONTENDO NO MÍNIMO 
1,2% DE BACILLUS THURINGIENSIS 
ISRAELENSES, SOROTIPO H-14, 1.200 
UTI/MG (UNIDADES TÓXICAS POR MG). 
EMBALAGEM COM LACRE CONTENDO 
10 LITROS E REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

LITROS 300 R$ 237,00 (R$     237,00 X 300) R$ 71.100,00 

Valor total para o LOTE 2 – lote ampla concorrência R$ 71.100,00 

 VALOR TOTAL PARA A CONTRATAÇÃO R$ 94.800,00 
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A opção pela modalidade de pregão justifica-se pela necessidade de garantir a 

máxima eficiência na compatibilização entre a demanda e o fornecimento contínuo 

dos itens durante a vigência do contrato, permitindo aquisições céleres e alinhadas às 

necessidades da Administração. 

Ademais, a adoção deste modelo de contratação objetiva otimizar a gestão dos 

espaços físicos dos órgãos municipais, uma vez que os itens serão adquiridos de 

forma planejada e em consonância com a real necessidade de uso, promovendo, 

assim, uma administração mais eficiente, evitando a formação de estoques 

desnecessários e garantindo a melhor aplicação dos recursos públicos. 

Cumpre ressaltar que a presente contratação não se caracteriza como aquisição 

de bens de luxo, em conformidade com o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e 

no art. 2º do Decreto Municipal nº 147/2023, uma vez que os produtos objeto deste 

certame são classificados como bens comuns, conforme definição legal aplicável e 

fundamentação apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

A licitação será realizada em lotes, de forma a garantir a uniformidade e a 

integração na entrega dos itens, considerando as especificidades e o escopo da 

demanda apresentada. Tal organização visa otimizar a gestão do certame e assegurar 

a efetividade do atendimento às necessidades da Administração. 

Considerando o valor estimado da contratação, a licitação contará com a reserva 

de itens exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, bem como com 

itens destinados à ampla concorrência, fomentando a participação de pequenos 

negócios e promovendo a competitividade no mercado. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de publicação no Diário Oficial, podendo ser 

prorrogado por igual período, inclusive com a renovação dos quantitativos, 

desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e garantida a 

continuidade do fornecimento, sem prejuízo à eficiência do serviço público. 

Para assegurar a execução integral do objeto contratado, fica expressamente 

vedada a subcontratação, de modo que a empresa vencedora seja a responsável 

direta pelo cumprimento de todas as obrigações pactuadas. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A realização deste certame justifica-se pela necessidade de fortalecer as ações 

de vigilância e controle de doenças transmitidas por mosquitos vetores, especialmente 

aquelas causadas pelo Aedes aegypti e Aedes albopictus, como dengue, zika e 

chikungunya, que representam ameaça contínua à saúde pública local. A utilização 

de larvicidas biológicos compõe componente essencial das estratégias de controle 

vetorial preconizadas pelos órgãos de saúde pública nacionais e internacionais, 

consistindo em medida complementar às atividades de manejo ambiental e eliminação 

de criadouros, voltada ao combate às fases larvárias de mosquitos vetores quando as 

ações de eliminação de criadouros não forem viáveis. 

Os larvicidas biológicos, em especial aqueles à base de Bacillus thuringiensis 

israelensis (BTi) ou espinosinas, são recomendados pelo Ministério da Saúde e por 

diretrizes técnicas de vigilância entomológica por apresentarem toxicidade seletiva às 

larvas de mosquitos vetores, baixa toxicidade a seres humanos e animais domésticos, 

rápida degradação ambiental e menor impacto ecológico comparado aos inseticidas 

químicos tradicionais, o que os torna ferramenta eficiente e segura no manejo 

integrado de vetores em ambientes urbanos. 

Considerando o papel crucial do controle de vetores para redução da incidência 

de arboviroses e para a proteção da saúde da população, e tendo em vista que a 

aplicação de larvicidas biológicos complementa as ações de promoção da saúde e 

vigilância em saúde, o presente certame visa assegurar o suprimento contínuo desses 

insumos de forma planejada, garantindo que o Município disponha de material técnico 

qualificado para execução das ações de controle vetorial aprovadas nos planos 

operacionais de saúde. A contratação respeita os princípios da legalidade, da 

eficiência, da economicidade e da proteção da saúde pública, consagrados no art. 196 

da Constituição Federal e na legislação infraconstitucional pertinente, bem como 

atende às diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle de 

Arboviroses e pela coordenação técnica municipal de vigilância epidemiológica. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução adotada consiste na aquisição direta de larvicida biológico à base de 

Bacillus thuringiensis subespécie israelensis (BTI), com especificações técnicas 

definidas (cepa AM 65-52, sorotipo H-14, formulação aquosa concentrada com 

potência mínima de 1.200 Bt UTI/mg, registro vigente na ANVISA, validade mínima de 

12 meses e embalagem lacrada de 10 litros), para aplicação no âmbito do programa 

municipal de vigilância e controle de vetores. Essa solução foi identificada como mais 

adequada às demandas da Administração Pública em razão de sua eficácia 

comprovada, segurança ambiental e compatibilidade com as diretrizes de saúde 

pública que regem o controle integrado de mosquitos vetores, em especial o Aedes 

aegypti e o Aedes albopictus — agentes transmissores de arboviroses. O Ministério 

da Saúde recomenda o uso de larvicidas biológicos como o BTI como parte das ações 

complementares ao manejo mecânico de criadouros em programas de vigilância 

entomológica, uma vez que tais produtos apresentam toxicidade seletiva às larvas e 

baixo risco para a saúde humana e para animais domésticos. 

Essa solução engloba a aquisição planejada, dentro de critérios técnicos e 

sanitários estabelecidos, com base na estimativa de demanda calculada para 

cobertura ao longo de 12 meses das áreas prioritárias do Município. O larvicida 

biológico foi escolhido por ser amplamente utilizado em programas municipais e por 

demonstrar eficácia no controle larvário, proporcionando redução da população de 

vetores quando aplicado segundo instruções técnicas especializadas, observando-se 

boas práticas de vigilância e controle entomológico. 

No conjunto da solução, a contratação objetiva assegurar não apenas o 

fornecimento do insumo biológico em conformidade com as exigências legais e 

sanitárias, mas também garantir que o produto seja entregue dentro do prazo, com 

qualidade e condições operacionais adequadas para uso pelos agentes responsáveis 

pelas ações de campo. A solução adotada pretende atender ao interesse público 

municipal de forma eficiente e sustentável, favorecendo o controle vetorial e 

contribuindo para a redução de incidência de doenças transmitidas por mosquitos, em 
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consonância com as diretrizes de saúde pública nacionais e as necessidades 

epidemiológicas locais. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Sustentabilidade 

 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

 

I. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios 

e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, 

que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso 

racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício; 

II. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 

água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das 

mudanças de comportamento; 

III. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos 

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem 

eficiência energética e redução de consumo; 

IV. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

V. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 

redução do consumo de energia e Água; 

VI. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a execução dos serviços; 

VII. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando 

o desperdício de água; 

VIII. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas 

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de 
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energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

IX. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças 

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de 

colaboradores no quadro da empresa; 

X. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 

para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a 

Lei nº 9.985/00; 

XI. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou 

insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos 

serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 

baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos 

inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam 

em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico; 

XII. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. Não é permitida a 

emissão de ruídos de alta intensidade; 

XIII. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material 

renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável; 

XIV. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema 

hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, 

armazenamento e seu aproveitamento; 

XV. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a 

redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos 

sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 

4.2. Indicação de marcas ou modelos 

 

Não se aplica 
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4.3. Garantia da Contratação  

 

Não haverá exigência de garantia. 

 

4.4. Da exigência de amostra 

 

Não há necessidade de apresentação de amostra. 

 

4.5. Obrigação das partes 

4.6. Da contratada 

 

I. Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação 

II. Designar, formalmente, representante, no ato da assinatura do 

contrato, com poderes para operacionalizar a avença, assumindo o 

gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 

cumprimento. 

III. Acatar as recomendações da fiscalização do contratante, facilitando 

a ampla ação desta, inclusive com pronto atendimento aos pedidos 

de esclarecimento porventura solicitados. 

IV. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto e prestar os esclarecimentos necessários. 

V. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.7. Da contratante 

 

I. Fiscalizar a entrega do objeto, verificando se foi sendo entregue de 

acordo com as especificações estabelecidas neste termo de 

referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada. 

II. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

contratada, relacionados com o serviço pactuado. 
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III. Comunicar, por escrito, a contratada qualquer inconsistência na 

entrega dos itens, apontando as razões da sua desconformidade com 

as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 

convocatório ou proposta apresentada. 

IV. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as 

obrigações pactuadas. 

4.8. Sanções 

 

Serão utilizadas sanções do decreto municipal 156/2023 art. 6º.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condição e local de entrega 

 

Para garantir a correta prestação do objeto será necessário o estrito 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

I. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira 

A empresa licitante deverá comprovar sua habilitação jurídica perante o poder 

público por meio de documentação constitutiva, certidões negativas e demais 

documentos exigidos no edital e no Termo de Referência, demonstrando capacidade 

legal, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e capacidade econômico-financeira 

para fornecer o larvicida biológico conforme especificado, sem ônus à administração. 

 

II. Especificações Técnicas do Produto 

O produto a ser fornecido deverá ser larvicida biológico à base de Bacillus 

thuringiensis subespécie israelensis (Bti), cepa AM 65-52, previsto como larvicida 

bacteriano permitido para uso em saúde pública e recomendado por diretrizes 

técnicas adotadas pelos órgãos de vigilância entomológica como ferramenta de 

controle larvário em ambientes não elimináveis ou de difícil manejo. O produto deverá 

possuir sorotipo H-14 e ser apresentado em formulação aquosa concentrada 
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contendo, no mínimo, 1,2% p/p de princípio ativo, com potência aproximada de 1.200 

Unidades Tóxicas Internacionais por mg (Bt UTI/mg), garantindo efetividade no 

controle de larvas de mosquitos vetores, em especial Aedes aegypti e Aedes 

albopictus, conforme recomendações de vigilância entomológica aplicáveis no 

contexto municipal. 

 

III. Registro Sanitário e Conformidade Legal 

O larvicida deverá possuir registro vigente na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e certificação na (OMS), como produto autorizado para uso em 

saúde pública, atestando a conformidade com as normas sanitárias brasileiras e a 

adequação técnico-sanitária para o controle de vetores. A apresentação do 

comprovante de registro ANVISA e certificação na OMS, devidamente válido na 

data da entrega, será condição obrigatória para habilitação da proponente e 

fornecimento do insumo. 

 

IV. Embalagem, Validade e Marcações 

O larvicida deverá ser fornecido em embalagens lacradas com capacidade de 

10 (dez) litros, garantindo a integridade física e sanitária do produto durante 

armazenamento e transporte. Cada unidade deverá trazer marcações claras com 

informações de composição, nome comercial, lote, data de fabricação, prazo de 

validade e orientações de uso, de modo a facilitar a rastreabilidade e a segurança no 

manuseio. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de entrega, assegurando a possibilidade de utilização plena 

durante o período de aplicação, em conformidade com as boas práticas de vigilância 

sanitária. 

 

V. Documentação Técnica Complementar 

A proposta deverá ser acompanhada de ficha técnica do produto (FT), ficha de 

segurança (FISPQ) e comprovantes de registro junto à ANVISA e certificação na OMS. 

Esses documentos subsidiarão a análise técnica da conformidade do produto ofertado 

com as exigências editalícias e normativas de saúde pública. 
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VI. Condições de Entrega e Logística 

A contratada deverá entregar os produtos no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data de emissão da requisição de compra, assegurando que os insumos 

cheguem em perfeitas condições às unidades responsáveis pela vigilância em saúde, 

observando as exigências de armazenamento e transporte para produtos biológicos e 

mitigando os riscos de deterioração. Caso seja constatado que o produto entregue 

esteja em desacordo com as especificações do edital, a contratada deverá realizar a 

substituição em até 2 (dois) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração. O 

transporte dos produtos — assim como a responsabilidade por pessoal, veículos e 

demais recursos logísticos necessários — será de responsabilidade exclusiva da 

contratada, não sendo permitido o uso de servidores, veículos ou quaisquer recursos 

da Administração para essa finalidade. 

 

Esses requisitos visam garantir que o larvicida biológico adquirido atenda aos 

padrões técnicos, sanitários e legais necessários para sua utilização na vigilância e 

controle de vetores no município, contribuindo eficazmente para as intervenções de 

saúde pública planejadas, em conformidade com os princípios constitucionais da 

administração pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência — e com a legislação sanitária vigente. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas e normas da Lei 14.133/2021, sendo que cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A fiscalização do contrato seguirá o contido no decreto municipal 156/2023. 

São indicados para a fiscalização: 

Gestor: VILMA INÊS DEFINSKI - matrícula 71421,  SORLI DOMIGOS PORTO 

- matrícula 71431 ou ADAUTO COSTA JUNIOR – matrícula 80161  

Fiscal Titular: ROGÉRIO SCHIMIDT – matrícula 76991  
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Fiscal Reserva: ORLANDO DE PARIS JUNIOR – matrícula 767321928. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do objeto 

 

O objeto será recebido provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constante no Termo de Referência e na 

proposta.  

O objeto será recebido definitivamente, após o transcurso do prazo de 15 dias, 

caso não haja contestação ou apontamento de não conformidade dos itens às 

especificações constantes no processo. 

O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituído, a constar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

No caso de controvérsia sobre execução do objeto, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 dias corridos para fins de liquidação. 
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, como: 

 

I. Prazo de validade 

II. Data da emissão 

III. Dados do contrato e órgão contratante 

IV. Período respectivo da execução 

V. Valor a pagar 

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus do contratante; 

O pagamento efetuado pela Prefeitura de Cafelândia não isenta a contratada de 

suas obrigações e responsabilidades. 

É vedada a contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 

 

7.3. Forma de pagamento 

 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada retenção tributária prevista na legislação 

vigente. 

O contrato regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

complementar Nº123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

A vencedora será selecionada por meio de PROCESSO LICITATÓRIO, 

utilizando a modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com a aplicação do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

8.2. Exigência de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos estabelecidos 

na minuta do Edital. 

 

8.3. Estimativas do valor da contratação 

 

Conforme dispõe o item 1 deste Termo de Referência, fica fixado o valor global 

máximo da contratação em R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais). 

Para a fixação do valor unitário adotou-se como parâmetro a média aritmética simples 

dos valores apurados nas pesquisas de mercado. 

As pesquisas de preço realizadas, bem como a planilha de composições e 

cálculos que fundamentam a formação do valor estimado, encontram-se devidamente 

consolidadas e anexadas a este Estudo Técnico Preliminar (Anexo I), o que assegura 

a transparência e a rastreabilidade dos elementos utilizados na determinação do preço 

de referência. Tal procedimento atende aos princípios da legalidade, da 

economicidade e da eficiência que regem a Administração Pública. 

Os valores apurados demonstram compatibilidade com a realidade 

mercadológica vigente e permitem a contratação nos padrões de qualidade exigidos 

por esta Administração. Assim, a estimativa ora adotada possibilita a adequada 
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alocação dos recursos orçamentários, conferindo viabilidade financeira ao certame e 

garantindo o suprimento das necessidades operacionais previstas. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos destinados para esta licitação estão previstos nas dotações 

municipais:   

Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria 

11.001 20.608.00172-067 339030 0 7280- Manutenção da Coordenação de Agricultura 

 

 

Cafelândia, 10 de fevereiro de 2026. 

 

NELSON JULIO FACHINI CIPRIANI 

Equipe de Apoio da Divisão de Planejamento 

 

Responsável pela formação de preço: 

 

 

ALINE CONCEIÇÃO DIBA 
Equipe de Apoio da Divisão de Planejamento 

 

Fiscal titular do contrato: 

ROGERIO SCHMIDT 

Matrícula: 76991 

 

 

VALDECIR ANTONIO VIZZOTO 

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente,  

Comércio, Indústria e Turismo 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Secretaria demandante: Secretaria de Agricultura. 

Solicitação nº 05/2026 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

Um dos princípios basilares trazidos pela Lei 14.133/2021 é o princípio do 

planejamento, que tem por objetivo assegurar a condução de licitações e contratos de 

maneira eficiente e transparente.  

Essa legislação instituiu diretrizes e procedimentos a serem observados durante 

a etapa de planejamento das contratações públicas, impondo a obrigatoriedade de 

elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as contratações. 

O escopo desse estudo consiste em identificar e analisar, de acordo com as 

necessidades específicas, as soluções mais apropriadas disponíveis no mercado para 

atendê-las. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Proporcionar a administração larvicida biológico para controle de vetores no 

âmbito do município. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O CERTAME 

 

A realização deste certame justifica-se pela necessidade de fortalecer as ações 

de vigilância e controle de doenças transmitidas por mosquitos vetores, especialmente 

aquelas causadas pelo Aedes aegypti e Aedes albopictus, como dengue, zika e 
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chikungunya, que representam ameaça contínua à saúde pública local. A utilização 

de larvicidas biológicos compõe componente essencial das estratégias de controle 

vetorial preconizadas pelos órgãos de saúde pública nacionais e internacionais, 

consistindo em medida complementar às atividades de manejo ambiental e eliminação 

de criadouros, voltada ao combate às fases larvárias de mosquitos vetores quando as 

ações de eliminação de criadouros não forem viáveis. 

Os larvicidas biológicos, em especial aqueles à base de Bacillus thuringiensis 

israelensis (BTi) ou espinosinas, são recomendados pelo Ministério da Saúde e por 

diretrizes técnicas de vigilância entomológica por apresentarem toxicidade seletiva às 

larvas de mosquitos vetores, baixa toxicidade a seres humanos e animais domésticos, 

rápida degradação ambiental e menor impacto ecológico comparado aos inseticidas 

químicos tradicionais, o que os torna ferramenta eficiente e segura no manejo 

integrado de vetores em ambientes urbanos. 

Considerando o papel crucial do controle de vetores para redução da incidência 

de arboviroses e para a proteção da saúde da população, e tendo em vista que a 

aplicação de larvicidas biológicos complementa as ações de promoção da saúde e 

vigilância em saúde, o presente certame visa assegurar o suprimento contínuo desses 

insumos de forma planejada, garantindo que o Município disponha de material técnico 

qualificado para execução das ações de controle vetorial aprovadas nos planos 

operacionais de saúde. A contratação respeita os princípios da legalidade, da 

eficiência, da economicidade e da proteção da saúde pública, consagrados no art. 196 

da Constituição Federal e na legislação infraconstitucional pertinente, bem como 

atende às diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle de 

Arboviroses e pela coordenação técnica municipal de vigilância epidemiológica. 

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL OU JUSTIFICATIVA DA 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

 

Apesar de não haver disponível um Plano de Contratações Anual para o 

Município, as despesas vinculadas à Secretaria de Agricultura nesta licitação está 

previstas na dotação municipal:  
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Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria 

11.001 20.608.00172-067 339030 0 7280- Manutenção da Coordenação de Agricultura 

 

6. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

A presente licitação tem por objeto proporcionar ao município larvicida biológico 

para o controle de vetores. 

Os itens solicitado têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões e 

características de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e decreto municipal 147/2023.  

Para garantir o correto fornecimento do objeto será necessário o estrito 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

VII. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira 

A empresa licitante deverá comprovar sua habilitação jurídica perante o poder 

público por meio de documentação constitutiva, certidões negativas e demais 

documentos exigidos no edital e no Termo de Referência, demonstrando capacidade 

legal, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e capacidade econômico-financeira 

para fornecer o larvicida biológico conforme especificado, sem ônus à administração. 

 

VIII. Especificações Técnicas do Produto 

O produto a ser fornecido deverá ser larvicida biológico à base de Bacillus 

thuringiensis subespécie israelensis (Bti), cepa AM 65-52, previsto como larvicida 

bacteriano permitido para uso em saúde pública e recomendado por diretrizes 

técnicas adotadas pelos órgãos de vigilância entomológica como ferramenta de 

controle larvário em ambientes não elimináveis ou de difícil manejo. O produto deverá 

possuir sorotipo H-14 e ser apresentado em formulação aquosa concentrada 

contendo, no mínimo, 1,2% p/p de princípio ativo, com potência aproximada de 1.200 

Unidades Tóxicas Internacionais por mg (Bt UTI/mg), garantindo efetividade no 
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controle de larvas de mosquitos vetores, em especial Aedes aegypti e Aedes 

albopictus, conforme recomendações de vigilância entomológica aplicáveis no 

contexto municipal. 

 

IX. Registro Sanitário e Conformidade Legal 

O larvicida deverá possuir registro vigente na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e certificação na (OMS), como produto autorizado para uso em 

saúde pública, atestando a conformidade com as normas sanitárias brasileiras e a 

adequação técnico-sanitária para o controle de vetores. A apresentação do 

comprovante de registro ANVISA e certificação na OMS, devidamente válido na 

data da entrega, será condição obrigatória para habilitação da proponente e 

fornecimento do insumo. 

 

X. Embalagem, Validade e Marcações 

O larvicida deverá ser fornecido em embalagens lacradas com capacidade de 

10 (dez) litros, garantindo a integridade física e sanitária do produto durante 

armazenamento e transporte. Cada unidade deverá trazer marcações claras com 

informações de composição, nome comercial, lote, data de fabricação, prazo de 

validade e orientações de uso, de modo a facilitar a rastreabilidade e a segurança no 

manuseio. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de entrega, assegurando a possibilidade de utilização plena 

durante o período de aplicação, em conformidade com as boas práticas de vigilância 

sanitária. 

 

XI. Documentação Técnica Complementar 

A proposta deverá ser acompanhada de ficha técnica do produto (FT), ficha de 

segurança (FISPQ) e comprovantes de registro junto à ANVISA e certificação na OMS. 

Esses documentos subsidiarão a análise técnica da conformidade do produto ofertado 

com as exigências editalícias e normativas de saúde pública. 

 

XII. Condições de Entrega e Logística 
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A contratada deverá entregar os produtos no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data de emissão da requisição de compra, assegurando que os insumos 

cheguem em perfeitas condições às unidades responsáveis pela vigilância em saúde, 

observando as exigências de armazenamento e transporte para produtos biológicos e 

mitigando os riscos de deterioração. Caso seja constatado que o produto entregue 

esteja em desacordo com as especificações do edital, a contratada deverá realizar a 

substituição em até 2 (dois) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração. O 

transporte dos produtos — assim como a responsabilidade por pessoal, veículos e 

demais recursos logísticos necessários — será de responsabilidade exclusiva da 

contratada, não sendo permitido o uso de servidores, veículos ou quaisquer recursos 

da Administração para essa finalidade. 

 

Esses requisitos visam garantir que o larvicida biológico adquirido atenda aos 

padrões técnicos, sanitários e legais necessários para sua utilização na vigilância e 

controle de vetores no município, contribuindo eficazmente para as intervenções de 

saúde pública planejadas, em conformidade com os princípios constitucionais da 

administração pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência — e com a legislação sanitária vigente. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A estimativa da quantidade de larvicida foi elaborada com base nas ações 

preventivas do Município, na extensão das áreas a serem abrangidas e na 

periodicidade das aplicações previstas ao longo de 12 (doze) meses. A descrição 

detalhada do objeto, assim como os respectivos quantitativos, encontra-se na tabela 

anexa que integra este Estudo Técnico Preliminar, assegurando clareza, controle e 

fiscalização eficazes. 

LOTE 
COMPRAS

.GOV 
ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

DEMONSTRATIVO DE 
CÁLCULO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

1 

1 1 

LARVICIDA BIOLÓGICO - BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSES (BTI). 
CEPA AM 65-52, DEVIDAMENTE CITADA 
COMO LARVICIDA BACTERIANO 
PERMITIDO PARA USO EM SAÚDE 
PÚBLICA E REGISTRADO NA OMS. 

LITROS 100 R$     237,00 (R$     237,00 X 100) R$ 23.700,00 
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FORMULAÇÃO DO TIPO AQUOSA 
CONCENTRADA CONTENDO NO MÍNIMO 
1,2% DE BACILLUS THURINGIENSIS 
ISRAELENSES, SOROTIPO H-14, 1.200 
UTI/MG (UNIDADES TÓXICAS POR MG). 
EMBALAGEM COM LACRE CONTENDO 
10 LITROS E REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Valor total para o LOTE 1 – lote exclusivo para ME/EPP R$ 23.700,00 

 

 

2 

2 1 

LARVICIDA BIOLÓGICO - BACILLUS 
THURINGIENSIS ISRAELENSES (BTI). 
CEPA AM 65-52, DEVIDAMENTE CITADA 
COMO LARVICIDA BACTERIANO 
PERMITIDO PARA USO EM SAÚDE 
PÚBLICA E REGISTRADO NA OMS. 
FORMULAÇÃO DO TIPO AQUOSA 
CONCENTRADA CONTENDO NO MÍNIMO 
1,2% DE BACILLUS THURINGIENSIS 
ISRAELENSES, SOROTIPO H-14, 1.200 
UTI/MG (UNIDADES TÓXICAS POR MG). 
EMBALAGEM COM LACRE CONTENDO 
10 LITROS E REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

LITROS 300 R$ 237,00 (R$     237,00 X 300) R$ 71.100,00 

Valor total para o LOTE 2 – lote ampla concorrência R$ 71.100,00 

 VALOR TOTAL PARA A CONTRATAÇÃO R$ 94.800,00 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

Em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, foram avaliadas três 

principais opções no mercado para prover o Município de Cafelândia/PR com os 

larvicidas solicitados: 

 

Solução 1 – Aquisição Direta de Larvicida Biológico BTI pelo Município 

 

Essa solução consiste na aquisição direta do larvicida biológico com 

especificações técnicas definidas por meio de procedimento licitatório próprio. Em 

várias licitações municipais recentes, esse modelo foi adotado com sucesso para 

atender programas de vigilância entomológica, assegurando especificações técnicas 

padronizadas e compatíveis com as diretrizes do Ministério da Saúde. 

Pontos positivos: permite controle direto sobre especificações, quantitativos e 

condições de entrega; favorece conformidade com normas técnicas e sanitárias; 

possibilita seleção de fornecedor local ou regional; maior transparência e 

responsabilização direta. 
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Pontos negativos: pode demandar maior tempo administrativo para condução 

do processo licitatório próprio. 

 

Solução 2 – Adesão a Ata de Registro de Preços de Consórcio Público 

 

Essa alternativa prevê a utilização de atas de registro de preços já constituídas 

por consórcios de municípios que incluem larvicida biológico BTI com características 

semelhantes às exigidas. A adesão a uma ata consolidada pode trazer ganhos de 

escala e preços mais competitivos em função da maior quantidade de material 

demandada pelo grupo consorciado, além de agilizar a contratação ao reduzir a 

necessidade de um processo licitatório próprio. 

Pontos positivos: maior poder de negociação e potencial redução de preço por 

volume; diminuição da carga administrativa interna; possibilidade de padronização 

entre municípios vizinhos; atesta que fornecedores já habilitados atenderam requisitos 

técnicos e legais em processo competitivo. 

Pontos negativos: a ata pode não refletir exatamente as necessidades ou 

cronogramas específicos do Município; a Administração pode ter menos flexibilidade 

para ajustes de especificações ou prazos de entrega. 

 

Solução 3 – Compra por Grupo de Fornecedores ou Parcerias com 

Fornecedores Específicos 

 

Outra solução disponível no mercado é a negociação direta com fornecedores 

especializados em biolarvicidas, inclusive por meio de contratos de fornecimento 

programado ou consórcios de fornecedores, associando empresas que atuam 

fortemente no segmento de controle biológico de vetores. Essa abordagem pode 

resultar em acordos de fornecimento contínuo, assistência técnica e integração com 

ações de vigilância, especialmente em mercados maiores ou quando se destacam 

fabricantes de insumos biológicos. 

Pontos positivos: possibilidade de acordos de longo prazo e garantias de 

fornecimento com foco em especificidade técnica e serviço agregado; integração de 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/


           GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
 

 
Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 - Centro - Cafelândia - PR / CEP.: 85.415-000 - Fone: (45) 3241-4300 – Fax.: (45) 3241-1156 

CNPJ : 78.121.878/0001-72 - Site: www.cafelandia.pr.gov.br 

 
 Página 53 de 78 

 

logística e suporte técnico. 

Pontos negativos: geralmente requer maior negociação individual e pode não 

garantir competição ampla; pode exigir estrutura de gestão contratual mais robusta; 

não há garantia de preços tão competitivos quanto os obtidos em licitação ou ata de 

registro de preços aberta. 

 

Conclusão 

 

Após análise das soluções disponíveis no mercado atual para o fornecimento 

de larvicida biológico BTI, a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública 

é a aquisição direta do produto por meio de procedimento licitatório próprio, 

observando as especificações técnicas requeridas. A licitação própria permite o 

controle direto sobre as condições contratuais, quantitativos, prazos de entrega e 

demais exigências operacionais que atendem às particularidades e à programação de 

ações de vigilância em saúde do Município, sem dependência das condições 

específicas de uma ata de registro de preços consolidada por terceiros. 

Além disso, a realização de uma licitação própria assegura a competitividade 

ampla entre fornecedores ao mesmo tempo em que garante que os produtos ofertados 

satisfaçam total e rigorosamente as exigências técnicas, sanitárias, ambientais e 

legais previstas, inclusive as recomendações do Ministério da Saúde quanto ao uso 

de larvicidas biológicos no controle de vetores. 

A opção pela licitação própria também possibilita que a Administração obtenha 

condições contratuais adaptadas às necessidades locais, como prazos de entrega, 

logística específica para insumos biológicos e cláusulas de garantia, mitigação de 

riscos e penalidades, fortalecendo a eficácia e a eficiência da contratação sem perda 

de relação custo-benefício. Em síntese, a aquisição direta por meio de processo 

licitatório próprio revela-se juridicamente estável, técnica e economicamente 

adequada, alinhada aos princípios constitucionais da administração pública — 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade — e 

às diretrizes de vigilância em saúde pública para controle de vetores. 
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9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em observância ao art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como ao Decreto 

Municipal nº 154/2023, procedeu-se à pesquisa de mercado junto a fontes oficiais de 

referência, complementada por cotações junto a fornecedores locais, assegurando 

que o valor estimado esteja compatível com os preços praticados pelo mercado para 

bens semelhantes e que reflita a realidade mercadológica atual. Conforme os 

parâmetros previstos na legislação, a pesquisa considerou as informações disponíveis 

em bancos de preços públicos, registros de contratações similares e orçamentos 

solicitados diretamente a três fornecedores, o que permitiu aferir preços 

representativos e justificar a estimativa adotada. 

Com base na análise das cotações e das informações coletadas, foi definido o 

preço global máximo estimado da presente licitação em R$ 94.800,00 (noventa e 

quatro mil e oitocentos reais). Para fins de composição do valor unitário, adotou-se 

como referência a média aritmética simples dos valores apurados nas pesquisas de 

preços, observando-se critérios de aceitabilidade e compatibilidade com o objeto a ser 

contratado. 

Os documentos que embasam a composição do preço estimado — incluindo 

todas as pesquisas, orçamentos e respectivas memórias de cálculo — encontram-se 

compilados no Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar, em conformidade com os 

princípios da transparência, rastreabilidade e razoabilidade exigidos para a formação 

do orçamento público. 

A metodologia aplicada busca assegurar a economicidade e a eficiência da 

contratação, em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

publicidade e economicidade, promovendo condições vantajosas para o certame e 

mitigando eventuais riscos financeiros ao erário, com base em parâmetros técnicos e 

dados de mercado devidamente registrados e documentados.” 

 

10. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

Em cumprimento ao decreto municipal que estabeleceu o escritório “Compra 
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Paraná”, decreto 039/2023, nos termos do artigo 7º § 3º, para a possibilidade de 

aplicação da prioridade da licitação para empresas locais enquadradas, foi realizada 

consulta junto ao departamento de fiscalização desta municipalidade buscando 

empresas que possuam em seus CNAE´S atividades que satisfação o objeto da 

licitação. Nesta busca, não foram localizadas empresas locais capazes de 

participarem do certame.  

Ainda, nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123 de 2006, os 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o art. 

48, III, da mesma Lei, a Administração deverá estabelecer, em certames para 

aquisições de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual e Cooperativas.  

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A solução adotada consiste na aquisição direta de larvicida biológico à base de 

Bacillus thuringiensis subespécie israelensis (BTI), com especificações técnicas 

definidas (cepa AM 65-52, sorotipo H-14, formulação aquosa concentrada com 

potência mínima de 1.200 Bt UTI/mg, registro vigente na ANVISA, validade mínima de 

12 meses e embalagem lacrada de 10 litros), para aplicação no âmbito do programa 

municipal de vigilância e controle de vetores. Essa solução foi identificada como mais 

adequada às demandas da Administração Pública em razão de sua eficácia 

comprovada, segurança ambiental e compatibilidade com as diretrizes de saúde 

pública que regem o controle integrado de mosquitos vetores, em especial o Aedes 

aegypti e o Aedes albopictus — agentes transmissores de arboviroses. O Ministério 

da Saúde recomenda o uso de larvicidas biológicos como o BTI como parte das ações 

complementares ao manejo mecânico de criadouros em programas de vigilância 

entomológica, uma vez que tais produtos apresentam toxicidade seletiva às larvas e 
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baixo risco para a saúde humana e para animais domésticos. 

Essa solução engloba a aquisição planejada, dentro de critérios técnicos e 

sanitários estabelecidos, com base na estimativa de demanda calculada para 

cobertura ao longo de 12 meses das áreas prioritárias do Município. O larvicida 

biológico foi escolhido por ser amplamente utilizado em programas municipais e por 

demonstrar eficácia no controle larvário, proporcionando redução da população de 

vetores quando aplicado segundo instruções técnicas especializadas, observando-se 

boas práticas de vigilância e controle entomológico. 

No conjunto da solução, a contratação objetiva assegurar não apenas o 

fornecimento do insumo biológico em conformidade com as exigências legais e 

sanitárias, mas também garantir que o produto seja entregue dentro do prazo, com 

qualidade e condições operacionais adequadas para uso pelos agentes responsáveis 

pelas ações de campo. A solução adotada pretende atender ao interesse público 

municipal de forma eficiente e sustentável, favorecendo o controle vetorial e 

contribuindo para a redução de incidência de doenças transmitidas por mosquitos, em 

consonância com as diretrizes de saúde pública nacionais e as necessidades 

epidemiológicas locais. 

 

12. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Considerando a natureza singular da demanda concluiu-se pela contratação em 

lote único e item único, a fim de promover uniformidade técnica, padronização 

operacional e economia de escala. 

 

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação visa a obtenção de resultados claros e mensuráveis no âmbito do 

controle vetorial e da vigilância em saúde pública municipal. Considerando as 

diretrizes técnicas do Ministério da Saúde para o manejo integrado de vetores, 

incluindo o uso de larvicidas biológicos como ferramenta complementar de controle 

de larvas em depósitos que não podem ser eliminados ou manejados mecanicamente, 
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espera-se que a solução contratada contribua diretamente para a redução da 

população de mosquitos vetores, sobretudo de Aedes aegypti e Aedes albopictus, 

vetores das arboviroses urbanas (como dengue, chikungunya e zika), com impacto 

positivo nos indicadores entomológicos municipais. 

Espera-se que a utilização do larvicida BTI resulte na redução consistente da 

densidade larvária dos vetores nos pontos de tratamento, o que, por sua vez, deve 

refletir em diminuição dos índices entomológicos utilizados na vigilância. A literatura 

científica e experiências de campo demonstram que produtos à base de BTI 

apresentam efeito letal significativo sobre larvas de mosquitos em diversos contextos, 

contribuindo para a interrupção do ciclo de vida do vetor e redução das populações 

larvárias em condições naturais. 

Adicionalmente, a adoção do larvicida biológico deve resultar em melhoria dos 

resultados de saúde pública, reduzindo a pressão vetorial ao longo do ciclo de vida 

dos mosquitos e potencialmente contribuindo para uma diminuição na transmissão 

das arboviroses, em conjunto com outras ações de vigilância e controle. O uso de 

técnicas de controle biológico é reconhecido por sua seletividade e baixo impacto 

ambiental, além de não promover resistência significativa dos vetores aos agentes 

biológicos utilizados, o que reforça sua sustentabilidade como estratégia 

complementar dentro do Manejo Integrado de Vetores. 

Em termos administrativos, os resultados pretendidos incluem eficiência na 

utilização de recursos públicos, com aquisição de insumos que atendam 

rigorosamente às especificações técnicas, sanitárias e legais, e suporte às ações 

programadas de vigilância entomológica ao longo dos 12 meses, garantindo que as 

equipes municipais de vigilância possuam os materiais biológicos necessários para 

aplicação em áreas prioritárias, fortalecendo a capacidade operacional e contribuindo 

para a proteção da saúde da população. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

Não se aplica. 
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15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se aplica. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

A contratação e utilização de larvicida biológico apresentam um perfil de impacto 

ambiental consideravelmente inferior ao de inseticidas químicos convencionais, razão 

pela qual essa tecnologia é preconizada em programas públicos de vigilância em 

saúde. O BTI é recomendado pelo Ministério da Saúde como componente do manejo 

integrado de vetores, seletividade e baixo efeito adverso a outros organismos e ao 

ambiente em geral. 

O principal impacto ambiental potencial do larvicida BTI está relacionado à 

seletividade biológica do agente, que age especificamente sobre as larvas de 

mosquitos vetores, reduzindo sua população sem efeitos tóxicos significativos a seres 

humanos, animais domésticos, peixes ou aves, nem à maioria dos insetos não-alvo, 

o que demonstra um perfil de baixo risco ecológico quando aplicado conforme 

orientações técnicas. No entanto, estudos internacionais indicam que aplicações 

repetidas e prolongadas em ambientes aquáticos naturais podem, em alguns casos, 

alterar temporariamente a composição de comunidades larvais de insetos em níveis 

ecologicamente inferiores, ainda que tais efeitos sejam geralmente transitórios e 

consideravelmente menores que os causados por agentes químicos persistentes. 

Para mitigar eventuais impactos ambientais e garantir o uso responsável do 

larvicida biológico no Município, recomenda-se a adoção das seguintes medidas 

integradas: assegurar que a aplicação seja realizada por profissionais técnicos 

capacitados, com base em orientações e treinamentos específicos fornecidos pelos 

órgãos de saúde, observando rigorosamente as dosagens indicadas e as orientações 

de uso do fabricante, reduzindo a possibilidade de aplicação inadequada. Além disso, 

deve-se promover o monitoramento ambiental periódico nos locais de aplicação, 

especialmente em corpos de água naturais, para acompanhar possíveis alterações 
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não desejadas na fauna larval não-alvo e ajustar as práticas de controle conforme 

necessário. 

Outra medida essencial é integrar o uso do larvicida com ações de manejo 

ambiental e educação sanitária da população, incentivando a eliminação de 

criadouros e a adoção de boas práticas de prevenção, de modo a reduzir a 

dependência exclusiva de tratamentos químicos e biológicos. A correta gestão do 

insumo adquirido, contribuirá ainda para minimizar riscos de exposição indevida e 

para o uso seguro do produto. 

Dessa forma, embora haja potenciais impactos ambientais associados à 

utilização de qualquer agente de controle larvário, o emprego do larvicida biológico 

BTI, quando devidamente orientado e monitorado, apresenta baixo potencial de 

efeitos adversos e constitui uma alternativa sustentável e eficaz para o controle de 

vetores no contexto municipal, alinhada às diretrizes de saúde pública e à proteção 

do meio ambiente. 

 

17. ANÁLISE DE RISCO 

 

Com base na Lei nº 14.133/2021 e em boas práticas de gestão de riscos 

aplicáveis a contratações públicas, apresentamos a matriz de riscos referente à 

aquisição de larvicida biológico à base de Bacillus thuringiensis subespécie 

israelensis (BTI) para controle de vetores, compreendendo riscos técnicos, 

financeiros, jurídicos, de cronograma e de integridade, com a indicação da 

probabilidade, impacto, estratégia de resposta e a alocação dos riscos entre a 

Administração e o contratado. 

 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Resposta ao Risco 
Alocação 
Contratual 

Técnico – Produto 
fora das 
especificações 
técnicas 

Média Alto 

Mitigação: exigir conformidade 
com as especificações (BTI, 
cepa AM65-52, 1,2% p/p, 
1.200 UTI/mg), análise técnica 
das propostas e amostragem 
prévia. 

Contratado assume 
responsabilidade pela 
conformidade técnica do 
produto. 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Resposta ao Risco 
Alocação 
Contratual 

Técnico – Produto 
sem registro ANVISA 
válido 

Baixa Alto 

Mitigação: exigência de 
apresentação de registro 
sanitário vigente e 
comprovação documental em 
fase de habilitação. 

Contratado assume a 
apresentação da 
documentação. 

Cronograma – Atraso 
na entrega 

Média Médio 

Mitigação: cláusula de prazo 
contratual claro (20 dias úteis), 
penalidades por atraso e 
cláusula de SLA. 

Contratado responsável 
pela entrega nos prazos 
contratuais. 

Financeiro – 
Flutuação de preços 
de mercado 

Média Médio 

Mitigação: análise prévia de 
mercado, previsão de margem 
orçamentária e critérios de 
reajuste contratual. 

Administração assume risco 
de reajuste dentro de limites 
legais; contratado não pode 
alterar preço sem previsão. 

Jurídico – 
Impugnação ou 
questionamento do 
edital 

Baixa Médio 

Mitigação: revisão jurídica 
prévia do termo de referência 
e pareceres técnicos, ampla 
divulgação. 

Administração assume o 
risco de elaboração; 
contratado cumpre 
exigências. 

Integridade – Conluio 
ou práticas antiéticas 
entre licitantes 

Baixa Alto 

Mitigação: cláusulas de 
compliance, supervisão de 
processo, transparência e 
mecanismos de denúncia. 

Compartilhado: 
Administração monitora; 
contratado deve cumprir 
padrões éticos. 

Operacional – 
Fornecedor incapaz 
de atender 
quantitativos pedidos 

Média Médio 

Mitigação: exigir comprovação 
de capacidade logística e 
atestados de fornecimento 
similares. 

Contratado assume 
responsabilidade de suprir a 
demanda. 

Jurídico – Entrada de 
recursos 
administrativos de 
licitantes 

Média Médio 

Mitigação: atendimento à 
legislação de licitações, 
registro de decisões e 
justificativas técnicas 
detalhadas. 

Administração assume 
condução das respostas; 
contratado não tem 
responsabilidade. 

 

A análise de risco foi estruturada com foco na identificação e tratamento dos 

eventos que podem impactar a qualidade do produto, o andamento do processo de 

aquisição e o cumprimento das obrigações contratuais. Os riscos técnicos foram 

considerados de maior impacto devido à necessidade de que o produto adquirido 

atenda rigorosamente às especificações definidas para eficácia no controle de vetores 

— o que está alinhado às exigências de saúde pública e recomendações do Ministério 

da Saúde para uso de larvicidas biológicos em programas de vigilância entomológica. 

O risco de atraso na entrega foi identificado como relevante, uma vez que a 

aplicação do larvicida em período oportuno é essencial para a eficácia das ações de 

controle. Por isso, recomenda-se a inclusão de cláusulas contratuais específicas de 

prazo e de penalidades por descumprimento, bem como a previsão de estoques 
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mínimos caso haja eventual contingência logística. 

Adicionalmente, os riscos de integridade, embora de baixa probabilidade, 

possuem alto impacto potencial e exigem tratamento preventivo com cláusulas de 

compliance, transparência em todos os atos públicos e mecanismos internos de 

fiscalização, o que reforça a observância dos princípios constitucionais da 

administração pública. 

A adoção de medidas de mitigação, controle e monitoramento contínuo dos 

riscos identificados fortalece a segurança jurídica e operacional do procedimento, 

protegendo o interesse público e promovendo a eficiência, economicidade e 

legalidade da contratação, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 e as melhores 

práticas de gestão de riscos em compras públicas. 

 

18. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente 

contratação se configura tecnicamente VIÁVEL e necessária para esta 

municipalidade. 

 

 

Cafelândia, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Responsável pela elaboração: 

 

 

 

 

ROGERIO SCHMIDT 

Matrícula: 76991 
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Aprovação 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pela responsável por sua 

elaboração, fica devidamente aprovado pelas autoridades competentes. 

 

 

 

 

VALDECIR ANTONIO VIZZOTO 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente,  

Comércio, Indústria e Turismo 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para ...................., objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 

xxx/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:               AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência. 

 

Item Especificação Quantidade Unidade Marca Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

2 xx xx xx xx R$ R$ 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo _____, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela CONTRATANTE.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 

de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/Depósito: ............ Banco: 

........... Agência:............  

 

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

Cidade:............Bairro..............Rua:............n° .............CEP............. 

 

9) Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 

xxx/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

..............................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°______/______. 
 

MODALIDADE LICITAÇÃO Nº ______/________. 
 

VALIDADE DA ATA: ______/_______ MESES 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Cafelândia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 78.121.878/0001-72, na Rua Vereador Luiz Picolli nº 299, cep: 85.415-000, Centro, doravante 
denominado Prefeitura, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
___________________, nomeado pelo Termo de Posse, em _________, matrícula nº __________, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de ______________ Nº _____/____, 
homologada em ______/_____ HOMOLOGAÇÃO),  RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
Decreto n.º 156 de 20 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA: (NOME EMPRESA), sediada na Rua:_________, nº _____, 
Bairro: ________, Cep:_____ ,Telefone: (___) _________, e-mail: ___________, na cidade de 
________ estado do___________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, doravante designada 
DETENTORA DA ATA, neste ato representado(a) por seu(sua) sócio(a) administrador(a) ou 
responsável legal Sr.(a) _____________________________________. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futuras contratação de 
empresa especializada para _______________________________________, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) abaixo e Termo de Referência constatado no Processo 
Administrativo n° ____/_____, n° ______/_______, que é parte integrante desta Ata de Registro 
de Preços, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Descrição: 

<ITENS ATA> 
 

Valor total da Ata de Registro de Preços R$ <VALOR>. 
2.2. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc, sem qualquer ônus para a 
Administração. 
2.3. Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos recursos das 
Secretarias do Município, através das seguintes dotações orçamentárias: 
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Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria  

     

     

 

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Os prazos de duração e de vigência da ATA do REGISTRO DE PREÇOS será de ____ (_____) 
MESES, contados da data de assinatura da ATA, com possibilidade de renovação do quantitativo 
original com base no Decreto nº 123/2024 e do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.1.1. Justifica-se a importância de manter o quantitativo original como uma medida de garantia do 
interesse público, eficiência administrativa e continuidade no atendimento no período estendido, 
evitando a interrupção no fornecimento de produtos ou serviços essenciais para o órgão, evita-se a 
necessidade de novos processos de licitação para suprir as quantidades necessárias, o que 
promove maior eficiência e reduz custos operacionais, proporcionando previsibilidade e segurança 
no planejamento orçamentário. 

 

4.PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA(conforme termo de referência ou edital)   
4.1. O objeto desta ata de Registro de Preços será entregue em perfeita condição de uso, nos 
exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa 
adicional. 
 
4.2. Prazo de entrega:  Será de ______ (____) dias úteis, contados do momento do recebimento 
da requisição de compras, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas.  
 
4.3. Local de entrega: O local de entrega será definido pela Secretária demandante. A 
DETENTORA DA ATA deve ser capaz de cumprir os prazos estabelecidos e atender a todas as 
exigências contratuais, garantindo a continuidade e a eficácia dos serviços prestados.  

I. As despesas provenientes da entrega serão suportadas pela DETENTORA DA ATA.  
II. Cabe ao entregador aguardar o funcionário responsável terminar todos os procedimentos e 
verificação de qualidade para posterior assinatura das guias de entrega. 
III. Caso o recebedor constatar a impossibilidade do uso, os produtos deverão ser devolvidos e 
repostos no prazo estipulado neste Termo. 

 
5. RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constante 
no Termo de Referência e na proposta. 
 
5.2. Os itens poderão ser rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo ____ (_____) dias, a constar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.3. No caso de controvérsia sobre execução do objeto, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei nº 14.133/2021, comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere a 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data dos serviços 
prestados, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura,  conforme Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
6.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas:  
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 
6.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a. o prazo de validade;  
b. a data da emissão;  
c. os dados do contrato e do órgão contratante;  
d. o período respectivo de execução do contrato;  
e. o valor a pagar; e  
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.    
6.10. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 
licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Cafelândia, CNPJ sob nº 78.121.878/0001-72. 
6.11. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. Conforme Lei nº 14.133, de 2021. 
6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/


           GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
 

 
Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 - Centro - Cafelândia - PR / CEP.: 85.415-000 - Fone: (45) 3241-4300 – Fax.: (45) 3241-1156 

CNPJ : 78.121.878/0001-72 - Site: www.cafelandia.pr.gov.br 

 
 Página 69 de 78 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
6.15. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 
2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 089, de 
03 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre 
pagamentos a fornecedores do Município de Cafelândia/PR, quando couber. 
6.16. Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município 
de Cafelândia, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Nº 3.330/2008. 
6.17. Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto 
à Secretaria de Fazenda do Município de Cafelândia/PR, os respectivos empenhos em seu nome 
não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 
 

7. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - FISCAL E GESTOR 
7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.5. O FORNECEDOR: Será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.6. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
7.7. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.8. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato ou instrumento equivalente (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
7.9. O FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §1º). 
7.10. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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7.11. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro 
de Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.12. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de 
Preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
7.14. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento 
equivalente nas datas aprazadas, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato 
imediatamente ao gestor da Ata de Registro de Preços. 
7.16. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação. 
7.17. O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
7.18. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de 
Preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro 
de Preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.19. O GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Coordenará a atualização do processo 
de acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 
7.20. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
7.21. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata de Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de 
Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
7.22. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.23. O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
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7.24. O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro 
de Preços, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  
7.25. O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 
8.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no 
Edital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.9. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

8.10. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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8.11. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta;  

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços;  

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das 
obrigações pelo Fornecedor; 

9.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 

9.6. Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
de Preços; 

9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  
10.1. Garantia da Contratação: Não haverá exigência de garantia. 
10.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia será o estabelecido na 
Lei nº 8078/1990. Alguns produtos podem apresentar garantias mínimas previstas em suas 
especificações e desde que mais vantajosas a administração sobreporá as definidas em Lei. 
10.3. Da exigência de amostra:  Não há necessidade de apresentação de amostra 

 

 11. REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 11.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, 
do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
11.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, 
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
11.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite 
o cumprimento das obrigações contidas na ata. 
11.7. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação 
do processo de revisão dos preços. 
11.8. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 
Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo 
Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da 
Administração. 
11.9. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 
requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 
documentos: 
11.10. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
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11.11. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
10.12. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 
apresentação das propostas; 
11.13. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico 
de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; 
matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 
11.14. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 
de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 
11.15. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 
Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 
11.16. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
11.17. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço registrado na ata. 
11.18. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  
10.19. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 
11.20. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado. 
11.21. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
11.22. Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço revisado. 
11.23. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa. 
 

12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, ou por outro índice que vier a substitui-lo, caso haja 
prorrogação, de comum acordo entre as partes. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
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12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
a) For liberado; 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
a) Pelo decurso do prazo de vigência; 
b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
a) O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de 
cinco dias, a contar do recebimento da comunicação. 
b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 
 
14. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
14.1. Nos termos da Lei e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes 
públicos envolvidos, firma a presente ata de registro de preços, juntamente com o Senhor Prefeito 
Municipal, e a(o)Senhor(a) Secretária(o) que assinar o Oficio de solicitação para a realização do 
processo licitatório para a aquisição do objeto, obrigando-se ao cumprimento do contido na Lei nº 
14.133, de 2021, e Decreto n.º 156 de 20 de dezembro de 2023.  
14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 

15.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 
15.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados; 
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15.3. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados; 
15.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
15.6. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
15.7. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua 
celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
15.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de 
Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 
15.10. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços 
e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 
15.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
15.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
15.15. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
15.16. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
15.17. Multa: moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
15.18. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
compensatória de 30% (trinta) por cento sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso 
de inexecução total do objeto; 
15.19. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 
15.20. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
15.20. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
15.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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15.22. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para a Administração; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
15.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
15.26. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
15.27. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
15.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.29. Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros 
contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
16.  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1. O licitante/ contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o 
exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 

 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Aurora/PR, com renúncia de qualquer outro, para 
dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 
17.2 A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 
17.3 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 
156 de 20 de dezembro de 2023, e demais legislações pertinentes. 
17.4. E, por estarem justos, firmam a presente  ATA para que surtam todos os efeitos legais. 
 

 

Cafelândia/PR, ______ de _______ de ____/_____. 
 
 
_________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
(NOME PREFEITO) 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
_________________________________ 
GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
(NOME GESTOR) 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO 
 
_______________________________________ 
FISCAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
  (NOME FISCAL)     
SECRETARIA MUNICIPAL DE _________ 
 
___________________________________ 
(FORNECEDOR NOME)  
(NOME REPRESENTANTE) 
 DETENTOR DA ATA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________              ______________________  

NOME:                                                                                 NOME:   

MATRICULA:                                                                       MATRICULA: 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/

